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           Governo do Estado do Ceará 

       Secretaria da Ciência Tecnologia e Educação Superior 
            Universidade Estadual do Ceará – UECE 

        Secretaria dos Órgãos de Deliberação Coletiva - SODC 
                          
 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 810/2011 - CONSU, de 27 de junho de 2011. 
 

 

 

 

HOMOLOGA O RESULTADO DA ELEIÇÃO PARA 
ESCOLHA DE REPRESENTANTES NO CONSELHO 
DIRETOR DA FUNECE. 

 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Ceará – UECE, no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo SPU Nº 11042577-4, 
oriundo da Comissão Eleitoral incumbida de coordenar o processo de escolha dos membros 
do Conselho Diretor da Fundação Universidade Estadual do Ceará - FUNECE, 

 
 

RESOLVE: 
 
  

Art. 1º - Homologar o resultado do processo eleitoral para escolha dos representantes do 
Conselho Diretor da Fundação Universidade Estadual do Ceará do Ceará – FUNECE, 
conforme o quadro abaixo:     
 
                                 CONSELHEIRO                   CATEGORIA 

 
Jackson Sávio de Vasconcelos Silva (Titular) 
Luciano Moura Cavalcante (Suplente) 

 
          
           DIRETOR DE CENTRO 
                

 
Jorge Alberto Rodriguez (Titular) 
José Ossian Gadelha de Lima (Suplente) 
 

 
        
       DIRETOR DE FACULDADE 

 
Petronio Augusto Simão de Souza (Titular) 
Eudênio Bezerra da Silva (Suplente) 
 

      
        
       DIRETOR DE FACULDADE 

 
José Henrique Leal Cardoso (Titular) 
Marcelo Gurgel Carlos da Silva (Suplente) 
 

 
                PROFESSOR 
                   TITULAR 

 
Antonia Edna do Nascimento (Titular) 
Adriana Wanderley de Pinho Pessoa (Suplente) 
 

 
                PROFESSOR  
                   ADJUNTO 
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                                 CONSELHEIRO                   CATEGORIA 
 
Potiguar Fernandes Fontenele (Titular) 
José Nelson Arruda Filho (Suplente) 
 

 
               PROFESSOR  
               ASSISTENTE 

 
Abrahão Alam Neto (Titular) 
Joaquim Vieira Lima Neto (Suplente) 
 

 
                  SERVIDOR  
   TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

 
Rafaelly Fernandes Pereira (Titular) 
Marcelo Costa Fernandes (Suplente) 
 

 
                    CORPO 
                  DISCENTE 
 

 
 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
 

Reitoria da Universidade Estadual do Ceará, Fortaleza, 27 de junho de 2011. 
 
 
 
 

Prof. Francisco de Assis Moura Araripe 
Reitor  

 


